PORTARIA Nº 3.623, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera dispositivo da Portaria nº 3.604, de 20/12/2016 e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

RESOLVE:

Art. 1º  O art. 2º da Portaria nº 3.604, de 20/12/2016 que “Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo de provimento em comissão”, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ …
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 30 de dezembro de 2016.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 21 de dezembro de 2016

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE
